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LEI MUNICIPAL Nº 675/2023. Talismã
– TO., 10 de março 2023.

Institui o serviço de acolhimento provisório
denominado de família acolhedora, que visa ao
acolhimento familiar de crianças e adolescentes
afastados de seu convívio familiar por decisão

judicial e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TALISMÃ, Sr.
DIOGO  BORGES  DE  ARAÚJO  COSTA,  nos
termos dos Arts. 63, 64 e incisos, art. 88 inc. III
da LOM – Lei Orgânica Municipal e demais leis
pertinentes  ao  assunto,  faz  saber  que  A
CÂMARA  MUNICIPAL   APROVOU  e  eu
SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Capítulo I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º. Fica instituído no Município de Talismã
-  TO  o  Serviço  de  Acolhimento  Familiar
destinado à garantia  de direitos  de crianças,
adolescentes,  afastados da família  de origem
por meio da medida de proteção prevista no
art.  101,  inciso  VIII,  da  Lei  nº  8.069/1990
Estatuto da Criança e do Adolescente -  ECA,
determinada pela autoridade competente.

Art.  2º.  Conceitua-se  como  acolhimento:  O
serviço que oferece apoio e moradia a crianças
e adolescentes, afastados do convívio familiar
por meio de medida protetiva prevista no art.
101, incisos VII e VIII, da Lei n°8.069/1990 do

Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, em
função  de  abandono  ou  cujas  famílias  ou
responsáveis  encontram-se  temporariamente
impossibilitados  de  cumprir  sua  função  de
cuidado e proteção, até que seja viabilizado o
retorno ao convívio com a família de origem ou,
na sua impossibilidade, encaminhamento para
adoção.

Art. 3º. Para os efeitos desta lei considera-se:

I–  O  acolhimento  em  ambiente  familiar,
garantindo  atenção  individual izada  e
convivência  comunitária,  permitindo  a
continuidade  da  socialização  da  criança  e
adolescente;

II-  Família  natural,  é  a  comunidade  formada
pe los  pa is  ou  qua lquer  de les  e  seus
descendentes, nos termos do art. 25 do ECA;

III- Família extensa ou ampliada compreende-se
aquela que se estende para além da unidade de
pais  e  filhos  ou  da  unidade  do  casal,  formada
por parentes próximos, com os quais a criança
e o adolescente convivem e mantêm vínculos
de  afinidade  e  afetividade  nos  termos  do
parágrafo  único  do  art.  25  do  ECA;

IV-  Família  substituta,  família  para  a  qual  o
menor  deve  ser  encaminhado  de  maneira
excepcional,  por  meio  de  qualquer  das  três
modalidades possíveis, que são: guarda, tutela
e adoção, nos exatos termos do Art. 28 do ECA;

V- Família Acolhedora serviço que se organiza
como  acolhimento  provisório,  até  que  seja
v iabi l izada  uma  solução  de  carácter
permanente para a criança ou adolescente na
reintegração  familiar.  É  uma  modalidade  de
acolhimento diferenciada, que não se enquadra
no  conceito  de  abrigo  ou  entidade,  nem na
colocação  de  família  substituta,  no  sentindo
estrito,  porém  podendo  ser  entendido  como
regime de  colocação  familiar  preconizado  no
artigo 90 do Estatuto da Criança e Adolescente
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- ECA;

VI-  bolsa-auxílio,  que  não  se  configura  como
salário,  mas  sim  uma  ajuda  em  recurso
financeiro a ser concedido à família acolhedora,
por  criança  ou  adolescente  acolhido,  para
prestar  apoio  financeiro  nas  despesas  do
acolhido.

Capítulo II

DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO FAMILIAR

Art. 4º.  O Serviço Municipal  de Acolhimento
Familiar, a fim de assegurar a proteção integral
das  crianças  e  dos  adolescentes,  terá  como
objetivos:

I- garantir o direito fundamental à convivência
fami l iar  e  comunitár ia  de  cr ianças  e
adolescentes, possibilitando a reconstrução e o
fortalecimento dos vínculos e o rompimento do
ciclo de violações de direitos;

II- atuar em conjunto com os demais atores do
Sistema de Garantia de Direitos para promover
o  acolhimento  de  crianças  e  adolescentes
afastados  temporariamente  de  sua  família
natural  ou  extensa  ampliada,  por  meio  da
medida de proteção prevista no art. 101, inciso
VIII,  da  Lei  nº  8.069/1990,  determinada pela
autoridade competente, em família acolhedora,
para garantir  a proteção integral  preconizada
pelo Estatuto da Criança e do Adolescente;

III- proporcionar atendimento individualizado a
crianças  e  adolescentes  afastados  de  suas
famílias naturais ou ampliadas, tendo em vista
seus  retornos  às  suas  respectivas  famílias
quando  possível,  ou  a  inclusão  em  família
substituta;

IV-  contribuir  para  a  superação  da  situação
vivida por crianças ou adolescentes, com menor
grau de sofrimento e perda, preparando-os para
a reintegração familiar, a colocação em família

substituta, ou para a vida autônoma no caso
dos adolescentes;

V- articular com a rede socioassistencial e com
as  demais  políticas  públicas  a  fim  de
potencializar o cuidado e a proteção por parte
das famílias acolhedoras e das famílias naturais
e extensas.

Art. 5º.  A gestão do Serviço de Acolhimento
Familiar  é  de  responsabilidade  da  Secretaria
Municipal de Assistência Social, e contará com
a articulação e o envolvimento dos atores do
Sistema de Garantia dos Direitos de Crianças e
Adolescentes, notadamente:

I- Poder Judiciário da Cidade de Alvorada - TO;

II-  Ministério Público da Cidade de Alvorada -
TO;

III- Defensoria Pública da Cidade de Alvorada -
TO;

IV– Policias Militar e Civil;

V- Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
Adolescentes - CMDCA;

VI– Conselho Tutelar;

VII- Órgãos municipais gestores das políticas de
Assistência  Social,  Educação,  Saúde,  Esporte,
Cultura e Lazer.

Art. 6º. O Serviço de acolhimento é destinado
a crianças e adolescentes entre zero e dezoito
anos,  cuja  avaliação  da  equipe  técnica  do
programa  e  dos  serv iços  da  rede  de
atendimento indique possibilidade de retorno à
família de origem, ampliada ou extensa, salvo
casos  emergenciais,  nos  quais  inexistam
alternativas  de  acolhimento  e  proteção.

1º.  Considera-se  criança  a  pessoa  até
doze  anos  de  idade  incompletos,  e
adolescente aquela entre doze e dezoito
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anos de idade, conforme disposto no Art.
2º ,  do  Es ta tu to  da  Cr iança  e  do
Adolescente.

Art.  7º.  O  Serviço  de  Acolhimento  Familiar
atenderá  crianças  e  adolescentes  deste
Município que tenham seus direitos ameaçados
ou  violados  e  que  necessitem  de  proteção,
sempre com determinação judicial.

Art.  8º.  A  inc lusão  da  cr iança  ou  do
adolescente no Serviço de Acolhimento Familiar
será  realizada  mediante  determinação  da
autoridade  Judicial.

1º.  Os  profissionais  do  Serviço  de
Acolhimento  Familiar  farão  contato  com
as  famílias  acolhedoras  habilitadas  ao
a c o l h i m e n t o ,  o b s e r v a d a s  a s
características  e  as  necessidades  da
criança  ou  do  adolescente.
2º.  A  duração  do  acolhimento  varia  de
acordo  com  a  situação  apresentada  e
poderá  ser  interrompido  por  ordem
judicial,  podendo  ser  por  até  02  (dois)
anos.

Capítulo III

DOS RECURSOS

Art.  9º.  O  Serviço  de  Acolhimento  Familiar
contará  com  Recursos  Orçamentários  e
Financeiros  alocados  no  orçamento  da
Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social
podendo contar de forma complementar com
recursos de parcerias.

Art. 10.  Os recursos alocados no Serviço de
Acolhimento  Familiar  serão  destinados  a
oferecer:

I- bolsa-auxílio para as famílias acolhedoras;

II-  capacitação  continuada  para  a  Equipe
Técnica e de Apoio, preparação e formação das
Famílias Acolhedoras;

I I I -  acompanhamento  e  t raba lho  de
reintegração familiar junto à família de origem;

IV-  espaço  físico  adequado  e  equipamentos
necessários  para  os  profissionais  prestarem
atendimento e acompanhamento às famílias do
Serviço;

V  -  manutenção  de  veículos  disponibilizados
para os Serviços.

Capítulo IV

DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Art. 11. Fica o Poder Executivo Municipal, por
meio  da  Secretaria  Municipal  de  Assistência
Socia l ,  autor izado  a  edi tar  normas  e
procedimentos  de  execução  e  fiscalização  do
Serviço Municipal de Acolhimento Familiar, por
meio  de  decretos,  que  deverão  seguir  a
legislação nacional, bem como políticas, planos
e orientações dos demais órgãos oficiais.

Art.  12.  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autor izado  a  celebrar  parcer ias  com
organizações  da  sociedade civil  e  termos  de
convênio com outros órgãos públicos, na forma
da  legislação  vigente,  a  fim  de  possibilitar  a
plena  execução  das  atividades  do  Serviço
Municipal  de  Acolhimento  Familiar.

Art .  13.  O  Poder  Execu t i vo  deverá
compatibilizar  a  quantidade  de  famílias
acolhedoras  e  de  crianças  e  adolescentes
acolhidos  com  as  dotações  orçamentárias
existentes.

 

Capítulo V

DA EQUIPE TÉCNICA E COORDENAÇÃO DO
SERVIÇO

Art.  14.  O  Serviço  de  Acolhimento  Familiar
será coordenado por servidor, com formação de
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nível superior, lotado na Secretaria Municipal de
Assistência Social como Técnico de Referência
da Proteção Especial Básica.

Art.  16.  São  atribuições  do  Técnico  de
Referência do Serviço de Acolhimento Familiar,
sem  prejuízo  das  demais  atribuições  não
especificadas  nesta  Lei:

I-  enviar  o  Termo de  Adesão  e  o  Termo de
Desligamento  da  família  acolhedora  para  a
Secretaria Municipal de Assistência Social;

II- encaminhar em tempo hábil relatório mensal
à Secretaria Municipal de Assistência Social; no
qual  deverá  constar,  relação  de  nome  das
famílias contendo:

a)  Nome  do  (s)  responsável  (eis)  pelo1.
acolhimento;
b) Data da inserção da família acolhedora;2.
c) RG do responsável;3.
d) CPF do responsável;4.
e) Endereço da família acolhedora;5.
f) Nome da (s) crianças(s) adolescente(s)6.
acolhido(s);
g) Data de nascimento da (s) criança (s);7.
h) Número da medida de proteção;8.
i) Período de acolhimento;9.
j) Se a criança e/ou adolescente necessita10.
de cuidados especiais;
k) Valor da Bolsa Auxílio a ser pago;11.
l) Nome do banco e número da agência e12.
da conta bancária para depósito

da bolsa-auxílio.

III- Remeter, mensalmente, relatório, indicando
todos  os  acolhidos  no  Serviço  ao  Juizado  da
Vara  da  Infância  e  Juventude  e  quando
necessário  prestar  informações  ao  Ministério
Público;

IV-  Encaminhar  à  autoridade  judiciária
competente  o  PIA  (Plano  Individual  de
Atendimento)  de  todas  as  cr ianças  e

adolescentes  acolhidos;

V- Cumprir as obrigações previstas nesta Lei,
bem  como  no  Estatuto  da  Criança  e  do
Adolescente - ECA, as orientações técnicas para
os  Serviços  de  Acolhimento  e  legislações  e
normativas  do  Sistema  Único  de  Assistência
Social (SUAS);

VI- Monitorar, supervisionar e orientar a Equipe
Técnica e de Apoio na execução do Serviço;

VII-  Acompanhar  e  monitorar  a  inserção,  a
permanência  e  o  desligamento  das  Famílias
Acolhedoras.

Art.  17.  São  atribuições  da  Equipe  Técnica,
sem  prejuízo  das  demaisatribuições  não
especificadas  nesta  Lei:

I-  Cadastrar,  avaliar  e  preparar  as  famílias
acolhedoras;

II- Acompanhar as famílias acolhedoras, família
natural  e  extensa  ampliada,  crianças  e
adolescentes  durante  o  acolhimento;

III- Acompanhar as crianças e as famílias nos
casos de reintegração familiar ou de adoção;

IV- Elaborar e acompanhar a execução do PIA
(Plano Individual de Atendimento) de todas as
cr ianças  e  adolescentes  logo  após  o
acolhimento;

V-  Acompanhar  sistematicamente  a  família
acolhedora, a criança ou o adolescente acolhido
e  a  família  natural  e  ou  extensa  ampliada,
contando com o apoio dos demais integrantes
da rede de atenção e proteção social;

VI-  Monitorar  as  visitas  entre  crianças,
adolescentes,  família  natural  e  ou  extensa  e
família acolhedora;

1º. Sempre que solicitado pelo Juizado da
Infância  e  Juventude,  o  Técnico  de
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Referência  do  Serv iço,  prestará
informações sobre a situação da criança
acolhida e informará sobre a possibilidade
ou  não  de  reintegração  familiar,  bem
como  providenciará  a  realização  de
relatório com apontamento das vantagens
e desvantagens da medida, com vistas a
subsidiar as decisões judiciais.
2º. Quando entender necessário, a Equipe
Técnica prestará informações ao Juizado
da Infância  e  Juventude e  ao  Ministério
Público  sobre  a  situação  da  criança
acolhida  e  as  possibilidades  ou  não  de
reintegração familiar.

Capítulo VI

DAS FAMÍLIAS ACOLHEDORAS

Art.  18.  As  famílias  acolhedoras  serão
selecionadas,  capacitadas  e  acompanhadas
pelo  técnico  de  referência  do  Serviço  de
Acolhimento para que possam acolher crianças
ou  adolescentes  em  medida  de  proteção
aplicada  por  autoridade  competente.

1º. a Família Acolhedora Prestará serviço
de caráter voluntário, o qual não gerará,
em  nenhuma  h ipó tese ,  v íncu lo
empregatício,  funcional,  profissional  ou
previdenciário com o Município ou com a
entidade de execução do serviço.
2º.  o  Acolhimento  Familiar  é  realizado
dentro da sistemática Jurídica por meio de
um termo de guarda provisória, solicitado
pelo  serviço  de  acolhimento  e  emitido
pela autoridade judiciária para a família
acolhedora previamente cadastrada.
3º. a guarda será deferida para a família
acolhedora  indicada  pela  Secretaria
Municipal  de  Assistência  Social  tendo
sempre  o  caráter  provisório  e  sua
manutenção  deve  estar  vinculada  à
permanência  da  família  acolhedora.
4º. o termo de guarda deve ser expedido
imediatamente  à  aplicação  da  medida

protetiva e início do acolhimento.

Art. 19.  Cada família poderá receber apenas
uma  criança  ou  um  adolescente  por  vez,  à
exceção dos grupos de irmãos.

Art.  20.  Para  ser  considerada  apta  ao
acolhimento  a  famí l ia  part ic ipará  de
capacitação e processo de seleção criterioso,
essencial  para  a  obtenção  de  famíl ias
acolhedoras  com  perfil  adequado  ao
desenvolvimento de suas funções. Para tanto,
deverá,  minimamente,  atender  aos  seguintes
critérios:

I-  ser  maior  de  dezoito  anos,  sem  restrição
quanto ao estado civil;

II- ser residente no Município há, no mínimo, 05
(cinco) anos;

III- não estar inscrito em cadastro de adoção ou
em  processo  de  habilitação  deste,  nem  ter
in te resse  em  adoção  de  c r i ança  ou
adolescente;

IV-  não  ter  nenhum  membro  da  família,
residente no domicílio, que seja envolvido com
uso,  abuso  de  álcool,  drogas  ou  substâncias
semelhantes;

V- ter a concordância, por escrito, dos demais
membros da família que convivem no mesmo
domicílio;

VI- ter boas condições de saúde física e mental,
devendo apresentar laudo médico;

VII- comprovar idoneidade moral e apresentar
certidão de antecedentes criminais de todos os
membros que residem na residência da família
acolhedora;

VIII- comprovar renda familiar;

IX  -  Possuir  espaço  físico  adequado  na
residência para acolher criança ou adolescente;



sexta-feira, 10 de março de 2023 Prefeitura Municipal de Talisma-TO Edição 205/2023

 
Este é um documento assinado digitalmente usando o certificado.

KALEBE LUZ MARTINS FERNANDES:06533036106 valido até 11/05/2023 7/27

X-  participar  das  capacitações  (inicial  e
continuada),  bem  como  comparecer  às
reuniões  e  aderir  às  orientações  da  Equipe
Técnica do Serviço de Acolhimento Familiar.

Art.  21.  Atendidos  todos  os  requisitos
mencionados  no  artigo  anterior,  a  família
participante do Serviço assinará um Termo de
Adesão a  Secretária  Municipal  de  Assistência
Social.

Art.  22.  O  requerimento  de  cadastro  como
família acolhedora deverá ser instruído com os
seguintes documentos:

I-  documento  de  identificação,  com  foto,  de
todos  os  membros  da  família;

II-  certidão  de  nascimento  ou  casamento  de
todos os membros da família;

III- comprovante de residência;

IV- certidão negativa de antecedentes criminais
e cíveis de todos os membros da família que
sejam maiores de idade;

V-  comprovante  de  atividade remunerada de
pelo menos um membro da família;

VI- cartão do INSS (no caso de beneficiários da
Previdência Social);

VII- atestado médico que comprove saúde física
e mental dos responsáveis.

Art. 23. A preparação das famílias cadastradas
que apresentam interesse para habilitação em
Família Acolhedora será feita mediante:

I- participação em capacitação preparatória;

II-  orientação  direta  às  famílias  nas  visitas
domiciliares e entrevistas.

Art. 24. As famílias cadastradas e habilitadas
receberão  acompanhamento,  preparação

contínua  e  orientação  sobre  os  objetivos  do
serviço,  a  diferenciação  com  a  medida  de
adoção,  a  recepção,  a  permanência  e  o
desligamento  das  crianças.

Art. 25. São obrigações da família acolhedora:

I-  prestar  assistência  material,  moral,
educacional  e  afet iva  à  cr iança  ou  ao
adolescente;

II- atender às orientações da Equipe Técnica do
Serviço de Acolhimento Familiar e participar do
processo  de  acompanhamento  e  capacitação
continuada;

III-  prestar  informações  sobre  a  situação  da
criança  ou  do  adolescente  acolhido  ao
responsável Técnica do Serviço de Acolhimento
Familiar;

IV- contribuir na preparação da criança ou do
adolescente para o retorno à família natural ou
extensa, e, na impossibilidade, a colocação em
família  substituta,  sempre  sob  orientação  da
Equipe  Técnica  da  Secretaria  Municipal  de
Assistência  Social,  e  do  Juizado  da  Vara  da
Infância e Juventude;

V -  c o m u n i c a r  à  E q u i p e  T é c n i c a  a
impossibilidade  da  permanência  do  acolhido,
responsabilizando-se pelos  cuidados até novo
encaminhamento, bem como a desistência em
ser Família Acolhedora;

VI- participar dos encontros mensais de estudo
e troca de experiência com todas as famílias,
com abordagem sobre o Estatuto da Criança e
do  Adolescente,  questões  sociais  relativas  à
família  de  origem,  relações  intrafamiliares,
guarda como medida de colocação em família
substituta, papel da família acolhedora e outras
questões pertinentes.

Art. 26.  A família acolhedora e os acolhidos
serão acompanhados e orientados pelo Técnico
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de  referência  do  Serviço  de  Acolhimento
Familiar,  Secretaria  Municipal  de  Assistência
Social,  e  Juizado  da  Vara  da  Infância  e
Juventude.

Art. 27. O desligamento da família acolhedora
poderá ocorrer nas seguintes situações:

I-  solicitação por  escrito  na qual  constem os
motivos  e  o  prazo  para  efet ivação  do
desligamento, estabelecido em conjunto com o
Técnico  de  referênc ia  do  Serv iço  de
Acolhimento Familiar,  Secretaria  Municipal  de
Assistência Social, e Juizado da Vara da Infância
e Juventude.

II-  descumprimento  ou  perda  dos  requisitos
estabelecidos no art. 19 desta Lei, comprovado
por  meio  de  parecer  técnico  expedido  pelo
Técnico de referência do Serviço;

III- por determinação judicial.

Capítulo VII

DA  BOLSA-AUXÍLIO  E  DO  INCENTIVO-
FISCAL

Art.  28.  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado a conceder às famílias acolhedoras
uma bolsa-auxílio mensal para cada criança ou
adolescente  acolhido,  por  meio  de  depósito
bancário em conta corrente indicada para esta
finalidade pelo membro designado no Termo de
Guarda e Responsabilidade.

1º.  A bolsa-auxílio  destina-se ao custeio
das  despesas  com o  acolhido,  as  quais
compreendem:  alimentação,  vestuário,
materiais  escolares  e  pedagógicos,
serviços  e  atendimentos  especializados
complementares  à  rede  pública  local,
atividades de cultura e lazer, transporte e
demais  gastos  relativos  à  garantia  dos
direitos  fundamentais  previstos  no
Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente-

ECA Lei de n° 8.069/1990.
2º.  Cada  família  receberá  bolsa-auxílio
mensal, no valor per capita equivalente a
uma criança ou adolescente,  à  exceção
dos grupos de irmãos.
3º. Em caso de acolhimento de crianças e
adolescentes com necessidades especiais,
devidamente  comprovadas  por  meio  de
laudo médico, o valor mensal poderá ser
a m p l i a d o  e m  a t é  5 0 %  d o  v a l o r
estabelecido,  considerando  as  seguintes
situações do acolhido:

I -  Acolhidos  usuár ios  de  substâncias
psicoativas;

II- Acolhidos que convivem com o HIV;

III–  Acolhidos  que  convivem  com  neoplasia
(câncer);

IV-  Acolhidos  com  deficiência  que  não  tenham
condições de desenvolver as atividades da vida
diária com autonomia;

V-  Excepcionalmente,  a  critério  da Secretaria
Municipal  de  Assistência  Social,  pessoas  que
convivem  com  doenças  degenerativas  e
psiquiátricas.

4º. A Coordenação da Secretaria Municipal
de  Assistência  Social  e  a  Técnica  de
referência do Serviço deverão manter em
arquivo,  na  Sede do  Serviço,  os  laudos
m é d i c o s  c o m  a  d e s c r i ç ã o  d a s
necessidades  especiais  pelo  período  de
mínimo de 10 (dez) anos.
5º. O beneficiário do auxílio, uma vez apto
a  receber  o  recurso,  deverá  realizar
prestação  de  contas  dos  gastos,  e  a
e q u i p e  t é c n i c a  a c o m p a n h a r á
sistematicamente o atendimento prestado
ao acolhido.
6º.  A  família  acolhedora  que  receber  o
recurso  na  forma de bolsa  auxílio,  mas
não  cumprir  a  responsabilidade  familiar



sexta-feira, 10 de março de 2023 Prefeitura Municipal de Talisma-TO Edição 205/2023

 
Este é um documento assinado digitalmente usando o certificado.

KALEBE LUZ MARTINS FERNANDES:06533036106 valido até 11/05/2023 9/27

integra l  para  com  a  cr iança  ou  o
adolescente  acolhido,  ficará  obrigado  a
ressarcir ao erário a importância recebida
durante o período da irregularidade.
7º.  O valor  da bolsa-auxílio  será  de R$
698,60 (seiscentos e noventa e oito reais
e sessenta centavos), mensais, reajustado
anualmente  pelo  índice  de  Preços  ao
Consumidor Amplo – IPCA, acumulado dos
últimos 12 (doze) meses, na data de 1º de
março de cada ano.

Art. 29.  A família acolhedora habilitada pela
C o o r d e n a ç ã o  d o  A c o l h i m e n t o
independentemente  de  sua  condição
econômica,  após  receber  a  criança  ou  o
adolescente em sua guarda, tem a garantia do
recebimento  de  01  (uma)  bolsa-auxílio  por
acolhido, nos seguintes termos:

I- A concessão da bolsa-auxílio será realizada
mensalmente  à  família  acolhedora  após  a
criança ou o adolescente ser entregue aos seus
cuidados;

II- A concessão da bolsa-auxílio para a família
acolhedora  deverá  ser  realizada  durante  o
período de acolhimento. Quando se inserir ou
se retirar, a criança ou o adolescente acolhido
da  família  acolhedora  no  decorrer  do  mês
pagar-se-á  a  esta  o  valor  do  mês  integral,
desde que o tempo total de acolhimento seja
superior a 28 (vinte e oito) dias;

III- Nos casos em que o acolhimento for igual ou
inferior  a  28  (vinte  e  oito)  dias,  a  família
receberá a bolsa-auxílio proporcional aos dias
de permanência;

IV- Os acolhidos que recebem o Benefício de
Prestação Continuada de  Assistência  Social  –
BPC ou qualquer outro benefício, previdenciário
ou  assistencial  terão  50%  do  benefício
depositado em conta judicial, e, salvo nos casos
em que houver determinação judicial diversa, o
restante  será  administrado  pela  família

acolhedora  ou  extensa  que  estiver  com  a
guarda,  v isando  ao  atendimento  das
necessidades  do  acolhido.

Parágrafo  único.  A  in ter rupção  do
acolhimento  familiar,  por  quaisquer  motivos,
implica a suspensão imediata da concessão da
bolsa-auxílio.

Capítulo VIII

DA FISCALIZAÇÃO

Art.  30.  O  processo  de  Monitoramento  e
Avaliação  do  Serviço  de  Acolhimento  em
Família  acolhedora  será  realizado  pela
Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social
conforme  preconiza  o  Sistema  Único  de
Assistência Social - Suas, por meio do Ciclo de
Monitoramento e Avaliação contínuo.

Art.  31.  Aplicam-se  estas  regras,  no  que
couber,  às  entidades  conveniadas  com  o
Município  para  execução  do  Serviço  de
Acolhimento  Familiar.

Parágrafo  único.  Compete  ao  Conselho
Municipal  de  Assistência  Social  -  CMAS,  ao
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente  -  CMDCA,  e  aos  Conselhos
Tutelares  acompanhar  e  fiscalizar  a
regularidade  do  Serviço  de  Acolhimento  em
Família Acolhedora, bem como encaminhar ao
Juizado da Vara da Infância e Juventude e ao
Ministério  Público  relatório  circunstanciado
sempre  que  observar  irregularidades.

Capítulo IX

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.  32.  A  manutenção  do  Serviço  Família
Acolhedora será subsidiada através de recursos
financeiros  do  Município,  através  da  Secretaria
Municipal  da  Assistência  Social,  possíveis
convênios com o Estado, União e outros órgãos
públicos e privados.
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Art. 33.  O descumprimento de qualquer das
obrigações contidas no Artigo 33 do Estatuto da
Criança  e  Adolescente  -  ECA,  bem como de
outras  estabelec idas  por  ocas ião  da
regulamentação  da  presente  Lei,  implicará  o
desligamento da família  do Serviço,  além da
aplicação das demais sanções cabíveis.

Art.  34.  A  família  acolhedora,  em nenhuma
hipótese, poderá se ausentar do Município de
Talismã com a criança ou adolescente acolhido
sem a prévia comunicação à da Equipe Técnica
do Serviço.

Art. 35. Fica instituído ao Município de Talismã
autorizado a celebrar parcerias com entidades
de  direito  público  ou  privado,  a  fim  de
desenvolver  atividades  complementares
relativas ao Serviço de Acolhimento em Família
Acolhedora ou subsidiar os custos do Serviço de
Acolhimento em Família Acolhedora, bem como
para  a  formação  continuada  das  Equipes
Técnicas do Serviço de Acolhimento em Família.

Art.  36.  Fica  o  Chefe  do  Poder  Executivo
autorizado a regulamentar esta Lei Ordinária no
que couber.

Art.  37 .  Revogadas  as  disposições  em
contrário, esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

PALÁCIO  MUNICIPAL  DE  TALISMÃ  DR.
MOSANIEL FALCÃO DE FRANÇA,  Estado do
Tocantins, Gabinete do Prefeito, aos 10 (dez)
dias de março do ano de 2023 (dois mil e vinte
e três).

DIOGO BORGES DE ARAÚJO COSTA

Prefeito Municipal

 

CERTIDÃO:

 

Consoante ao que dispõe o art. 37 “Caput” da
C/F – Princípio da Publicidade dos Atos Públicos
– CERTIFICA-SE  que cópias da presente Lei,
foram  afixadas  no  mural  de  avisos  da
Prefeitura,  Câmara  Municipal  e  ainda  em
diversos lugares da cidade para conhecimento
público na presente data.

www.talisma.to.gov.br  Site  Oficial  da Prefeitura
de Talismã.

SILVANO FAGUNDES DA SILVA

Assessor Especial de Gabinete do Prefeito
e Assuntos Parlamentares

 

 

LEI MUNICIPAL Nº 676/2023. DE, 10
DE MARÇO DE 2023.

AUTORIZA A ALIENAÇÃO, POR DOAÇÃO NÃO
ONEROSA, DE BENS MÓVEIS QUE COMPÕEM O

ACERVO PATRIMONIAL DOS ÓRGÃOS E DAS
ENTIDADES DO PODER EXECUTIVO, CONSIDERADOS

INSERVÍVEIS, PARA FINS DE USO DE INTERESSE
EXCLUSIVAMENTE SOCIAL E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Talismã Estado do
Tocantins,  Sr. DIOGO BORGES DE ARAÚJO
COSTA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas pelos arts. 88, 64 e incisos e
art. 166 da LOM – Lei Orgânica Municipal, faz
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e
eu sanciono e promulgo a Lei:

Art.  1º  Fica  o  Chefe  do  Poder  Executivo
autorizado  a  alienar,  mediante  doação  não
onerosa,  para  fins  de  uso  de  interesse
exclusivamente  social,  os  bens  móveis
considerados inservíveis através de seus órgãos
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ou entidades, nos termos do que dispõem o 17,
inciso II, da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993.

Parágrafo único. Será considerado inservível o
bem móvel que não tem mais utilidade para o
serviço  público  municipal  em decorrência  de
ociosidade, obsoletismo, antieconomicidade ou
irrecuperabilidade.

Art.  2º  O  bem  móvel  inservível  poderá  ser
doado  à  entidade  filantrópica  sem  fins
lucrativos  regularmente  estabelecida  no
Município  de  Talismã,  Estado do  Tocantins  e
declarada  de  utilidade  pública,  quando
caracterizados a finalidade e o uso de interesse
social,  devidamente  comprovados  pela
donatária, e mediante autorização do titular da
Pasta, com base ainda na Lei federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1993.

Parágrafo único. O ato de alienação por doação
de que trata esta Lei contitui-se um contrato
unilateral, gratuito e consensual.

Art. 3º O levantamento da existência de bem
móvel inservível em condições de ser doado é
de  responsabilidade  dos  órgãos  ou  das
entidades  da  administração  pública  municipal.

1º A declaração de disponibilidade do bem
para a doação é de iniciativa da unidade
responsável por sua guarda e manutenção
e será formalizada por meio de processo,
com a devida justificativa.

2º  A  constatação  da  disponibilidade  do
bem  para  a  doação  será  feita  por
comissão  designada  pela  autoridade
competente  do  respectivo  órgão  ou
entidade e integrada no mínimo por três
servidores tecnicamente capacitados.

3º A comissão avaliará o bem a ser doado
em  conformidade  com  os  preços
atualizados e praticados no mercado.

Art. 4º Ficam autorizados a venda, a reciclagem
ou qualquer modo de transformação dos bens
doados  em  fonte  de  receita  financeira  para  as
entidades beneficiadas.

Parágrafo  único.  As  receitas  financeiras  a  que
se  refere  o  caput  do  artigo  se  destinam,
exclusivamente,  à  assistência  social  de  seus
usuários e filiados.

Art. 5º As doações dos bens móveis inservíveis
de que trata esta Lei será efetivada mediante
termo ou contrato.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

PALÁCIO  MUNICIPAL  DE  TALISMÃ  DR.
MOSANIEL FALCÃO DE FRANÇA,  Estado do
Tocantins,  Gabinete  do Prefeito  aos  10 (dez)
dias do mês de março do ano de 2023 (dois mil
e vinte e três).

 

DIOGO BORGES DE ARAÚJO COSTA

Prefeito Municipal

 

CERTIDÃO:

 

Consoante ao que dispõe o art. 37 “Caput” da
C/F – Princípio da Publicidade dos Atos Públicos
– CERTIFICA-SE  que cópias da presente Lei,
foram  afixadas  no  mural  de  avisos  da
Prefeitura,  Câmara  Municipal  e  ainda  em
diversos lugares da cidade para conhecimento
público na presente data.

www.talisma.to.gov.br  Site  Oficial  da Prefeitura
de Talismã.
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SILVANO FAGUNDES DA SILVA

 

Assessor Especial de Gabinete do Prefeito
e Assuntos Parlamentares

LEI MUNICIPAL Nº 677/2023. Talismã
– TO., 10 DE MARÇO DE 2023.

Institui a Política Municipal de Resíduos Sólidos
(PMRS) e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Talismã Estado do
Tocantins,  Sr. DIOGO BORGES DE ARAÚJO
COSTA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas pelo art. 64, inc. IV, c/c com
art. 165 e 166 da LOM – Lei Orgânica Municipal,
faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou
e eu sanciono e promulgo a Lei:

TÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I

DO OBJETO E DO CAMPO DE APLICAÇÃO

Art. 1º Esta Lei institui a Política Municipal de
Resíduos Sólidos do Município de Talismã – TO,
dispondo  sobre  seus  princípios,  objetivos  e
instrumentos,  bem  como  sobre  as  diretrizes
r e l a t i v a s  à  g e s t ã o  i n t e g r a d a  e  a o
gerenciamento de resíduos sólidos, incluídos os
perigosos, às responsabilidades dos geradores
e  do  poder  público  e  aos  instrumentos
econômicos  aplicáveis.

1º Estão sujeitas à observância desta Lei
as pessoas físicas ou jurídicas, de direito
público  ou  privado,  responsáveis,  direta
ou  indiretamente,  pela  geração  de

resíduos  sólidos  e  as  que  desenvolvam
ações relacionadas à gestão integrada ou
ao gerenciamento de resíduos sólidos.

2º  Esta  Lei  não  se  aplica  aos  rejeitos
radioativos,  que  são  regulados  por
legislação  específica.

Art.  2º  Aplicam –  se  aos  resíduos  sólidos  o
disposto  nesta  Lei,  a  legislação  estadual  e
federal  vigente,  e  as  normas  estabelecidas
pelos  órgãos  do  Sistema  Nacional  do  Meio
Ambiente  (Sisnama),  do  Sistema Nacional  de
Vigilância  Sanitária  (SNVS),  do  Sistema
Unificado  de  Atenção  à  Sanidade  Agropecuária
(Suasa) e do Sistema Nacional de Metrologia,
Normalização e Qualidade Industrial (Sinmetro).

CAPÍTULO II

DEFINIÇÕES

Art. 3º Para os efeitos desta Lei considerar-se-
ão as mesmas definições dispostas no art. 3º da
Lei  Federal  nº  12.305,  de  2010,  também
conhecida como Política Nacional dos Resíduos
Sólidos.

TÍTULO II

DA  POLÍTICA  MUNICIPAL  DE  RESÍDUOS
SÓLIDOS

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 4º A Política Municipal de Resíduos Sólidos
do Município de Talismã reúne o conjunto de
princípios,  objetivos,  instrumentos,  diretrizes,
metas  e  ações  adotados  pelo  Executivo
Municipal,  isoladamente  ou  em  regime  de
cooperação com outros Municípios da região,
Estado,  União,  ou  particulares,  com vistas  à
gestão  integrada  e  ao  gerenciamento
ambientalmente  adequado  dos  resíduos
sólidos.
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Art. 5º A Política Municipal de Resíduos Sólidos
integra a Política Municipal do Meio Ambiente e
articula  –  se  com  a  política  municipal  de
saneamento  bás ico  e  as  pol í t icas  de
saneamento básico estadual e nacional.

Pa rág ra fo  Ún i co .  As  competênc ias
administrativas  sobre  resíduos  sólidos  são
aquelas  definidas  pela  Constituição  Federal  de
1988.

CAPÍTULO II

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS

Art. 6º São princípios da Política Municipal de
Resíduos Sólidos do Município de Talismã:

I  –  A  prevenção,  precaução  e  educação
ambiental;

I I  –  O  poluidor  –  pagador  e  o  protetor  –
recebedor;

III – A visão sistêmica, na gestão dos resíduos
sólidos, que considere as variáveis, ambiental,
social,  cultural,  econômica,  tecnológica  e  de
saúde pública;

IV – O desenvolvimento sustentável;

V  –  A  ecoeficiência,  mediante  a
compatibilização entre o fornecimento, a preços
competitivos,  de  bens  e  serviços  qualificados
que  satisfaçam  as  necessidades  humanas  e
tragam  qualidade  de  vida  e  a  redução  do
impacto 

ambiental e do consumo de recursos naturais a
um nível, no mínimo, equivalente à capacidade
de sustentação estimada do planeta;

VI – a cooperação entre as diferentes esferas do
poder  público,  o  setor  empresarial  e  demais
segmentos da sociedade;

VII  –  A  responsabilidade  compartilhada  pelo

ciclo de vida dos produtos;

VIII  –  O  reconhecimento  do  resíduo  sólido
reutilizável e reciclável com um bem econômico
e de valor social, gerador de trabalho e renda e
promotor de cidadania;

IX  –  O  respeito  às  diversidades  locais  e
regionais;

X  –  O  direito  da  sociedade  á  informação,
participação e ao controle social;

XI – A razoabilidade e a proporcionalidade.

Art.  7º São objetivos da Política Municipal de
Resíduos Sólidos de Talismã:

I – Proteção da saúde pública e da qualidade
ambiental;

II  –  Não  geração,  redução,  reutilização,
reciclagem e tratamento dos resíduos sólidos,
bem como disposição final ambiental adequada
dos rejeitos;

III – Estímulo à adoção de padrões sustentáveis
de produção e consumo de bens e serviços;

IV – Adoção, desenvolvimento e aprimoramento
de tecnologia limpas como forma de minimizar
impactos ambientais;

V – Redução do volume e da periculosidade dos
resíduos perigosos;

VI – Incentivo à indústria da reciclagem, tendo
em vista fomentar o uso de matérias primas e
insumos  derivados  de  materiais  recicláveis  e
reciclados;

VII – Gestão integrada de Resíduos Sólidos;

VIII  –  Articulação entre as demais esferas do
poder público, e como o setor empresarial e a
sociedade  civil  organizada  com  vistas  à
cooperação  técnica  e  financeira  para  a  gestão
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integrada de resíduos sólidos;

IX  –  Capacitação  técnica  sistemática  e
continuada na área de resíduos sólidos;

X – Regularidade, continuidade, funcionalidade
e  universalização  da  prestação  dos  serviços
públicos  de  limpeza urbana e  de  manejo  de
resíduos sólidos, com adoção de mecanismos
gerenciais  e  econômicos  que  assegurem  a
recuperação dos curtos dos serviços prestados,
como forma de garantir  sua  sustentabilidade
operacional  e  financeira,  observadas  a  Lei
Federal nº 11.445, de 2007, a Lei Federal nº
12.305,  de  2010,  e  a  Política  Municipal  de
Saneamento  Básico,  LEI  MUNICIPAL  Nº
670/2022  de  20  de  outubro  de  2022.

XI – Prioridade, nas aquisições e contratações
governamentais, para:

- Produtos reciclados e recicláveis;1.

- Bens, serviços e obras que considerem1.
critérios  compatíveis  com  padrões  de
consumo  social  e  ambientalmente
sustentáveis;

XII  –  Integração  profissional  dos  catadores  de
materiais reutilizáveis e recicláveis nas ações
q u e  e n v o l v a m  a  r e s p o n s a b i l i d a d e
compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos;

XIII – Estímulo à implementação da avaliação do
ciclo de vida do produto;

XIV – Incentivo ao desenvolvimento de sistemas
de  gestão  ambiental  e  empresarial  voltados
para a melhoria dos processos produtivos e ao
reaproveitamento  dos  resíduos  sólidos,
incluídos  a  recuperação  e  o  aproveitamento
energético;

XV  –  Estímulo  à  rotulagem  ambiental  e  ao
consumo sustentável.

CAPÍTULO III

DOS INSTRUMENTOS

Art. 8° São instrumentos da Política Municipal
de Resíduos Sólidos, entre outros:

I – O plano municipal de gestão integrada de
resíduos sólidos;

II  –  Os planos de gerenciamento de resíduos
sólidos;

III – O inventario Nacional de Resíduos Sólidos e
o  Sistema Declaratório  Nacional  de  Resíduos
Sólidos;

IV – A coleta seletiva, os sistemas de logística
reversa  e  outras  ferramentas  relacionadas  à
implementação  da  responsabi l idade
compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos;

V – O incentivo à criação, fortalecimento e ao
desenvolvimento de cooperativas ou de outras
formas de associação de catadores de matérias
reutilizáveis e recicláveis;

VI  –  O  monitoramento  e  a  fiscalização
ambiental,  sanitária  e  agropecuária;

VII – A cooperação técnica e financeira entre os
s e t o r e s  p ú b l i c o  e  p r i v a d o  p a r a  o
desenvolvimento  de  pesquisas  de  novos
produtos, métodos, processos e tecnologias de
gestão, reciclagem, reutilização, tratamento de
resíduos  e  disposição  final  ambientalmente
adequada  de  rejeitos;

VIII – a pesquisa cientifica e tecnológica;

IX – Política Municipal de Educação Ambiental;

X  –  Os  incentivos  fiscais,  financeiros  e
creditícios;

XI – O fundo Municipal de Saneamento Básico;

XII – O Sistema Municipal de Informações em
Saneamento Básico (Simisa);
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XIII – O Conselho Municipal de Defesa do Meio
Ambiente (Comdema);

XIV  –  O  Conselho  Municipal  de  Saneamento
Básico;

XV  –  Cadastro  Nacional  de  Operadores  de
Resíduos Perigosos (Cnorp), o Cadastro Técnico
Federal  de  Atividades  Potencialmente
Poluidoras  ou  Utilizadoras  de  Recursos
Ambientais  (CTF-APP),  o  Cadastro  Técnico
Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa
Ambiental  (CTF-AIDA)  e  o  Relatório  Anual  de
Atividades  Potencialmente  Polidoras  e
Utilizadoras de Recursos Ambientais (RAPP);

XVI – Os acordos setoriais;

XVII – Os instrumentos da Política Municipal de
Meio Ambiente, em especial de:

- Defesa ambiental;1.

- Avaliação de impactos ambientais;1.

–  O  l icenciamento  e  a  revisão  de1.
atividades  efetiva  ou  potencialmente
poluidoras.

XVIII – Os termos de compromisso e os termos
de ajustamento de conduta;

XVIII – O incentivo à adoção de consórcios ou de
outras  formas de  cooperação entre  os  entes
federados, com vistas à elevação das escalas
de  aproveitamento  e  à  redução  dos  custos
envolvidos;

XIX – Deliberações e documentos dos comitês
de Bacias Hidrográficas.

TÍTULO III

DAS  DIRETRIZES  APLICÁVEIS  AOS
RESÍDUOS  SÓLIDOS

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 9° Na gestão e gerenciamento de resíduos
sólidos deve ser observada a seguinte ordem
de  prior idade:  não  geração,  redução,
reutilização,  reciclagem,  tratamento  dos
resíduos  sólidos  e  disposição  final
ambientalmente  adequada  dos  rejeitos.

Parágrafo  Único.  Poderão  ser  utilizadas
tecnologias visando à recuperação energética
dos resíduos sólidos urbanos, desde que tenha
sido  comprovada  sua  viabilidade  técnica  e
ambiental e com a implantação de programa de
monitoramento  de  emissão  de  gases  tóxicos
aprovado pelo órgão ambiental.

Art.  10.  Incumbe  ao  Município  à  gestão
integrada dos resíduos sólidos gerados no seu
território,  sem prejuízo  das  competências  de
controle  e  fiscalização  dos  órgãos  federal  e
estadual,  do  Sisnama,  do  SNVS e  do  Suasa,
bem como da responsabilidade do gerador pelo
gerenciamento  de  resíduos,  consoante  o
estabelecido  nesta  Lei.

Art.  11.  Observadas  as  diretrizes  e  demais
determinações  estabelecidas  nesta  Lei  e  em
seu regulamento, incumbe ao Município:

I  –  Controlar  e  fiscalizar  as  atividades  dos
geradores  sujeitas  a  licenciamento  ambiental
pelo órgão municipal;

II – Apoiar e priorizar as iniciativas de soluções
consorciadas  ou  compartilhadas  entre  os
municípios  da  região.

Art. 12. O Município organizará e manterá, de
forma conjunta e integrada com a União e o
Estado, o Sistema Municipal de Informações em
Saneamento Básico (Simisa), Sistema Nacional
de Informação sobre Meio Ambiente (Sinima) e
Sistema  Nacional  de  Informações  sobre  a
Gestão  dos  Resíduos  Sólidos  (Sinir).
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Parágrafo Único. Incumbe ao Município fornecer
ao órgão federal responsável pela coordenação
do Sinir todas as informações necessárias sobre
os resíduos sob sua esfera de competência, na
forma  e  na  periodicidade  estabelecidas  em
regulamento.

Art. 13. Para os efeitos desta Lei, os resíduos
sólidos  tem a  mesma classificação  do  disposto
no art. 13. da Lei Federal n° 12.305, de 2010 , a
Política Nacional dos Resíduos Sólidos.

CAPÍTULO II

DOS PLANOS DE RESÍDUOS SÓLIDOS

Art.  14.  É  assegurada  ampla  publicidade  ao
conteúdo  do  Plano  Municipal  de  Gestão
Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS), bem
como  controle  social  em  sua  formulação,
implementação e operacionalização, observado
o disposto na Lei Federal n° 10.650, de 2003 , e
art. 47 da Lei Federal n° 11.445, de 2007.

Seção I

Do Plano Municipal  de Gestão Integrada
de Resíduos Sólidos

Art.  15.  O  PMGIRLS  será  elaborado  com
horizonte  mínimo  de  20  (vinte)  anos,  terá
vigência  por  prazo  indeterminado  e  será
revisado no máximo a cada 4 (quatro)  anos,
tendo como conteúdo mínimo:

I – Diagnóstico da situação atual dos resíduos
sólidos  contendo  a  origem,  o  volume,  a
caracterização  dos  resíduos  e  as  formas  de
destinação e disposição final adotadas;

II  –  Identificação  de  áreas  favoráveis  para
disposição  final  ambientalmente  adequada  de
rejeitos, observado o plano diretor de que trata
o § 1° do art. 182 da Constituição Federal e o
zoneamento ambiental, se houver;

III  –  Identificação  das  possibilidades  de

implantação  de  soluções  consorciadas  ou
compartilhadas  com  outros  Municípios,
considerando,  nos  critérios  de  economia  de
escala, a proximidade dos locais estabelecidos
e  as  formas  de  prevenção  dos  r iscos
ambientais;

IV  –  Identificação  dos  resíduos  sólidos  e  dos
geradores sujeitos a plano de gerenciamento
específico  nos  termos  do  art.  16  ou  a  sistema
de  logística  reversa  na  forma  do  art.  29,
observadas as disposições desta Lei e de seu
regu lamento ,  bem  como  as  no rmas
estabelecidas  pelos  órgãos  do  Sisnama e  do
SNVS;

V  –  P r o c e d i m e n t o s  o p e r a c i o n a i s  e
especificações  mínimas  a  serem  adotados  nos
serviços  públicos  de  limpeza  urbana  e  de
manejo  de  resíduos  sólidos,  incluída  a
disposição  final  ambientalmente  adequada  dos
rejeitos e observadas a Lei Federal n° 11.445,
de 2007, e a Política Municipal de Saneamento
Básico, LEI MUNICIPAL Nº 670/2022 de 20 de
outubro de 2022.

;

VI – Indicadores de desempenho operacional e
ambiental  dos  serviços  públicos  de  limpeza
urbana e de manejo de resíduos sólidos;

VII – Regras para o transporte e outras etapas
do gerenciamento de resíduos sólidos de que
trata  o  art.  16,  observadas  as  normas
estabelecidas  pelos  órgãos  do  Sisnama e  do
SNVS  e  demais  disposições  pertinentes  da
legislação  federal  e  estadual;

VIII  –  Definição das responsabilidades quanto à
sua  implementação  e  operacionalização,
incluídas as etapas do plano de gerenciamento
de Resíduos sólidos a que se refere o art. 16 a
cargo do Poder Público;

IX – Programas e ações de capacitação técnica
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vo l tados  para  sua  implementação  e
operacionalização;

X – Programas e ações de educação ambiental
que promovam a não geração,  a  redução,  a
reutilização e a reciclagem de resíduos sólidos;

XI – Programas e ações para a participação dos
grupos  interessados,  em  especial  das
cooperativas ou outras formas de associação de
catadores  de  materiais  reuti l izáveis  e
recicláveis  formadas  por  pessoas  físicas  de
baixa renda, se houver;

XII – Mecanismos para a criação de fontes de
negócios,  emprego  e  renda,  mediante  a
valorização  dos  resíduos  sólidos;

XIII  –  Sistema  de  cálculo  dos  custos  da
prestação  dos  serviços  públicos  de  limpeza
urbana e de manejo de resíduos sólidos, bem
como  a  forma  de  cobrança  desses  serviços,
observadas a Lei Federal n° 11.445, de 2007, a
Lei  Federal  n°  12.305,  de 2010,  e  a  Política
Municipal  de  Saneamento  Básico,  LEI
MUNICIPAL Nº 670/2022 de 20 de outubro de
2022.

XIV  –  Metas  de  redução,  reutilização,  coleta
seletiva e reciclagem, entre outras, com vistas
a  r eduz i r  a  quan t i dade  de  re j e i t o s
encaminhados  para  disposição  final
ambientalmente  adequada;

XV –  Descrição  das  formas e  dos  limites  da
participação do poder público local  na coleta
seletiva  e  na  logística  reversa,  respeitado  o
disposto no art. 29, e de outras ações relativas
à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de
vida dos produtos;

XVI – Meios a serem utilizados para o controle e
a  fiscalização,  no  âmbito  local,  da
implementação e operacionalização dos planos
de gerenciamento de resíduos sólidos de que
trata  o  art.  16  e  dos  sistemas  de  logística

reversa previstos no art. 29;

XVII – Ações preventivas e corretivas a serem
prat i cadas ,  i nc lu indo  p rograma  de
monitoramento;

XVIII  –  Identificação  dos  passivos  ambientais
relacionados  aos  resíduos  sólidos,  incluindo
áreas  contaminadas,  e  respectivas  medidas
saneadoras;

XIX – Periodicidade de sua revisão, observado
prioritariamente o período de vigência do Plano
Plurianual (PPA) municipal;

XX  –  Proposição  de  cenários,  incluindo
tendências  e  conjunturas  socioeconômicas,
políticas,  tecnológicas  de  âmbito  nacional  e
internacional;

XXI – Metas para o aproveitamento energético
dos gases gerados nas unidades de tratamento
e disposição final de resíduos sólidos;

XXII  –  Programas,  projetos  e  ações  para  o
atendimento das metas previstas, incluindo a
captação  de  recursos  públicos  estaduais  e
federais;

XXIII – Diretrizes para o planejamento e demais
atividades  de  gestão  e  gerenciamento  de
resíduos  sólidos;

XXIV – Normas e diretrizes para a disposição
final de rejeitos e, quando couber, de resíduos;

XXV – Meios a serem utilizados para o controle
e  a  fiscalização,  no  âmbito  municipal,  de  sua
implementação  e  operacional ização,
assegurado  o  controle  social;

1°  O  PMGIRS  será  elaborado  e  revisto
mediante  processo  de  mobilização  e
participação social, incluindo a realização
de audiências e consultas públicas.

2°  Na  definição  de  responsabilidades  na
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forma do inciso VIII do caput deste artigo,
é  vedado atribuir  ao serviço  público  de
limpeza urbana e de manejo de resíduos
sól idos  a  real ização  de  etapas  do
gerenciamento  dos  resíduos  a  que  se
refere  o  art.  16  em  desacordo  com  a
respectiva  licença  ambiental  ou  com
normas  estabelecidas  pelos  órgãos  do
Sisnama e, se couber, do SNVS.

3° Além do disposto nos incisos I a XXVI
do  caput  deste  art igo,  o  PMGIRS
contemplará  ações  específicas  a  serem
desenvolvidas  no âmbito  dos órgãos da
administração  pública,  com  vistas  à
ut i l ização  rac ional  dos  recursos
ambientais, ao combate a todas as formas
de  desperdício  e  a  minimização  da
geração  de  resíduos  sólidos.

4 °  O  con teúdo  do  PMG IRS  se rá
disponibilizado para o Sinir.

 

Seção II

Do Plano de Gerenciamento de Resíduos
Sólidos

Art. 16. Estão sujeitos à elaboração de plano de
gerenciamento de resíduos sólidos:

I  –  Os  geradores  de  resíduos  sólidos  dos
serviços  públicos  de  saneamento  básica,  de
resíduos industriais, de resíduos de serviços de
saúde e de resíduos de mineração;

II  –  Os  estabelecimentos  comerciais  e  de
prestação  de  serviços  que:

- Gerem resíduos perigosos;1.

-  G e r e m  r e s í d u o s  q u e ,  m e s m o1.
caracterizados  como não  perigosos,  por
sua natureza, composição ou volume, não
sejam  equiparados  aos  res íduos

domiciliares pelo poder público municipal;

III – As empresas de construção civil, terá uma
legislação municipal própria;

IV – os responsáveis pelos terminais e outras
instalações geradoras de resíduos de serviços
de transportes e, nos termos do regulamento
ou de normas estabelecidas pelos  órgãos do
Sisnama e, se couber do SNVS, as empresas de
transporte;

V  –  Os  responsáve i s  por  a t i v idades
agrossilvopastoris,  se  exigido  pelo  órgão
competente do Sisnama, do SNVS ou do Suasa.

Parágrafo Único. Observado o disposto nos arts.
33 a 37, serão estabelecidas por regulamento
exigências  específicas  relativas  ao  plano  de
gerenciamento  de  resíduos  perigosos.

Art. 17. O plano de gerenciamento de resíduos
sólidos tem o seguinte conteúdo mínimo:

I – Descrição do empreendimento ou atividade;

II – Diagnóstico dos resíduos sólidos gerados ou
administrados, contendo a origem, o volume e
a  caracterização  dos  resíduos,  incluindo  os
passivos ambientais a eles relacionados;

III – Observadas as normas estabelecidas pelos
órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa e do
PMGIRS:

- Explicitação dos responsáveis por cada1.
etapa  do  gerenciamento  de  resíduos
sólidos;

-  Definição  dos  procedimentos1.
operacionais  relativos  às  etapas  do
gerenciamento  de  resíduos  sólidos  sob
responsabilidade do gerador;

IV – Identificação das soluções consorciadas ou
compartilhadas com outras geradores;
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V –  Ações  preventivas  e  corretivas  a  serem
executadas  em  situações  de  gerenciamento
incorreto ou acidentes;

VI  –  Metas  e  procedimentos  relacionados  à
minimização da geração de resíduos sólidos e,
observadas  as  normas  estabelecidas  pelos
órgãos  do  Sisnama,  do  SNVS e  do  Suasa,  à
reutilização e reciclagem;

V I I  –  S e  c o u b e r ,  a ç õ e s  r e l a t i v a s  à
responsabilidade  compartilhada  pelo  ciclo  de
vida dos produtos, na forma dos arts. 30 e 31,
da Lei Federal n° 12.305, de 2010.

;

VIII  –  Medidas  saneadoras  dos  passivos
ambientais  relacionados  aos  resíduos  sólidos;

IX – Periodicidade de sua revisão, observado, se
couber,  o  prazo  de  vigência  da  respectiva
licença  de  operação  a  cargo  dos  órgãos  do
Sisnama.

1° O plano de gerenciamento de resíduos
sólidos atenderá ao disposto no PMGIRS,
sem  prejuízo  das  normas  estabelecidas
pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do
Suasa.

2° Serão estabelecidos em regulamento:

I – Normas sobre a exigibilidade e o conteúdo
do plano de gerenciamento de resíduos sólidos
relativo à atuação de cooperativas ou de outras
formas de associação de catadores de materiais
reutilizáveis e recicláveis;

II – Critérios e procedimentos simplificados para
apresentação dos planos de gerenciamento de
resíduos  sólidos  para  microempresas  e
empresas  de  pequeno  por te ,  ass im
consideradas  as  definidas  nos  incisos  I  e  II  do
art. 3° da Lei Federal Complementar n° 123, de
2006  ,  desde  que  as  atividades  por  elas
desenvolvidas não gerem resíduos perigosos.

Art.  18.  Para  a  elaboração,  implementação,
operacionalização e monitoramento de todas as
etapas do plano de gerenciamento de resíduos
sólidos, nelas incluindo o controle da disposição
final  ambiental  adequada  dos  rejeitos,  será
designado  responsável  técnico  devidamente
habilitado.

Art.  19.  Os  responsáveis  por  plano  de
gerenciamento  de  resíduos  sólidos  manterão
atualizadas  e  disponíveis  ao  prestador  dos
serviços  públicos  de  saneamento  básico,  ao
órgão  licenciador  do  Sisnama  e  a  outras
autoridades,  

informações completas sobre a implementação
e  a  operacionalização  do  plano  sob  sua
responsabilidade.

1°  Para  a  consecução  do  disposto  no
caput, sem prejuízo de outras exigências
cabíveis por parte das autoridades, será
implementado  Sistema  Declaratório
Nacional  de  Resíduos  Sólidos.

2°  As  informações  referidas  no  caput
serão repassadas pelos órgãos públicos ao
Sinir, na forma do regulamento.

Art. 20. O plano de gerenciamento de resíduos
sólidos  e  parte  integrante  do  processo  de
licenciamento  ambiental  do  empreendimento
ou  atividade  pelo  órgão  competente  do
Sisnama.

Parágrafo  Único.  Nos  empreendimentos  e
atividades  não  sujeitos  a  licenciamento
ambienta l ,  a  aprovação  do  p lano  de
gerenciamento  de  resíduos  sólidos  cabe  à
autoridade  municipal  competente.

CAPITULO III

D A S  R E S P O N S A B I L I D A D E S  D O S
GERADORES  E  DO  PODER  PÚBLICO

Seção I
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Disposições Gerais

Art. 21. O poder público, o setor empresarial e a
coletividade são responsáveis pela efetividade
das  ações  vol tadas  para  assegurar  a
observância da Política Municipal de Resíduos
Sólidos e das diretrizes e demais determinações
estabelecidas nesta Lei e em seu regulamento.

Art.  22.  O  titular  dos  serviços  públicos  de
limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos
é  responsável  pela  organização  e  prestação
direta ou indireta desses serviços, observados o
respectivo  PMGIRS,  a  Política  Nacional  de
Saneamento  Básico,  a  Política  Nacional  de
Resíduos  Sólidos,  a  Política  Estadual  de
Resíduos  Sólidos,  a  Política  Municipal  de
Saneamento Básico, e as disposições desta Lei.

Art. 23. As pessoas físicas ou jurídicas referidas
n o  a r t .  1 6  s ã o  r e s p o n s á v e i s  p e l a
implementação e operacionalização integral do
plano  de  gerenciamento  de  resíduos  sólidos
aprovado pelo órgão competente na forma do
art. 20.

 

1° A contratação de serviços de coleta,
armazenamento,  transporte,  transbordo,
tratamento  ou  destinação  final  de
resíduos sólidos, ou de disposição final de
rejeitos, não isenta as pessoas físicas ou
jurídicas referidas no art. 16 da

responsabilidade por danos que vieram a ser
provocados  pelo  gerenciamento  inadequado
dos  respectivos  resíduos  ou  rejeitos.

2° Nos casos abrangidos pelo art. 16, as
etapas  sob  responsabilidade do  gerador
que forem realizadas pelo poder público
serão  devidamente  remuneradas  pelas
pessoas físicas ou jurídicas responsáveis,
observado o disposto no § 2° do art. 15.

Art.  24.  O  gerador  de  resíduos  sólidos
domiciliares tem cessada sua responsabilidade
pelos resíduos com a disponibilização adequada
para a  coleta ou,  nos casos abrangidos pela
logística reversa,  com a devolução,  conforme
regulamentação do respectivo setor.

Art. 25. Cabe ao Poder Público Municipal atuar,
sob pena de omissão,  subsidiariamente,  com
vistas a minimizar ou cessar o dano, logo que
tome conhecimento de evento lesivo ao meio
ambiente ou à saúde pública,  relacionado ao
gerenciamento  de  resíduos  sólidos,  conforme
regulamentação.

Parágrafo  Único.  Os  responsáveis  pelo  dano
ressarcirão integralmente o poder público pelos
gastos decorrentes das ações empreendidas na
forma do caput.

Seção II

Da Responsabilidade Compartilhada

Art.  26.  É  instituída  a  responsabilidade
compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos
tem por objetivo:

I – Compatibilizar interesses entre os agentes
econômicos e sociais e os processos de gestão
empresarial e mercadológica com os de gestão
ambiental,  desenvolvendo  estratégias
sustentáveis;

II  –  Promover  o  aproveitamento  de  resíduos
sólidos,  direcionando-os  para  a  sua  cadeia
produtiva  ou  para  outras  cadeias  produtivas;

III  – Reduzir a geração de resíduos sólidos, o
desperdício de materiais, a poluição e os danos
ambientais;

IV  –  Incentivar  a  utilização  de  insumos  de
menos agressividade ao meio ambiente e de
maior sustentabilidade;

V – Estimular o desenvolvimento de mercado, a
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produção e o consumo de produtos derivados
de materiais reciclados e recicláveis;

VI  –  Propiciar  que  as  atividades  produtivas
alcancem eficiência e sustentabilidade;

V I I  –  Incent ivar  as  boas  prá t i cas  de
responsabilidade  socioambiental.

 

Art .  27.  Sem  prejuízo  das  obr igações
estabelecidas  no  PMGIRS  e  com  vistas  a
fortalecer a responsabilidade compartilhada e
seus  objetivos,  os  fabricantes,  importadores,
d i s t r ibu ido res  e  comerc ian tes  têm
responsabilidade  que  abrange:

I  –  Investimento  no  desenvolvimento,  na
fabricação  e  na  colocação  no  mercado  de
produtos:

a)  -  Que sejam aptos,  após o  uso pelo1.
consumidor,  à reutilização,  à reciclagem
ou  a  out ra  fo rma  de  des t inação
ambientalmente  adequada;

b) - Cuja fabricação e uso gerem a menor1.
quantidade de resíduos sólidos possível;

II  –  Divulgação  de  informações  relativas  às
formas de evitar, reciclar e eliminar os resíduos
sólidos associados a seus respectivos produtos;

III – Recolhimento dos produtos e dos resíduos
remanescentes  após  o  uso,  assim como sua
subsequente  destinação  final  ambientalmente
adequada,  no  caso  de  produtos  objeto  de
sistema de logística reversa na forma do art.
29;

IV – Compromisso de, quando firmados acordos
ou termos de compromisso com o Município,
participar das ações previstas no PMGIRS, no
caso de produtos ainda não inclusos no sistema
de logística reversa.

Art. 28. As embalagens devem ser fabricadas
com materiais que propiciem a reutilização ou a
reciclagem.

1°  Cabe  aos  respectivos  responsáveis
assegurar que as embalagens sejam:

I – Restritas em volume e peso às dimensões
requeridas  à  proteção  do  conteúdo  e  à
comercialização  do  produto;

II – Projetadas de forma a serem reutilizadas de
maneira tecnicamente viável e compatível com
as  exigências  aplicáveis  ao  produto  que
contêm;

III  –  Recicladas,  se  a  reutilização  não  for
possível.

2° O regulamento disporá sobre os casos
em que, por razões de ordem técnica ou
econômica, não seja viável a aplicação do
disposto no caput.

3°  É  responsável  pelo  atendimento  do
disposto neste artigo todo aquele que:

I  –  Manufatura  embalagens  ou  fornece
materiais para a fabricação de embalagens;

II – Coloca em circulação embalagens, materiais
para  fabricação  de  embalagens  ou  produtos
embalados,  em  qualquer  fase  da  cadeia  de
comércio.

Art .  29.  São  obr igados  a  estruturar  e
implementar  sistemas  de  logística  reversa,
mediante retorno dos produtos após o uso pelo
consumidor, de forma independente do serviço
público  de  limpeza urbana e  de  manejo  dos
resíduos sólidos, os fabricantes, importadores,
distribuidores e comerciantes de:

I  –  Agrotóxicos,  seus resíduos e embalagens,
assim como outros produtos cuja embalagem,
após  o  uso,  constitua  resíduo  perigoso,
observadas  as  regras  de  gerenciamento  de
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resíduos perigosos previstas em lei estadual e
nacional  ou  regulamento,  em  normas
estabelecidas  pelos  órgãos  do  Sisnama,  do
SNVS  e  do  Suasa,  ou  em  normas  técnicas
vigentes;

II – Pilhas e baterias;

III – Pneus;

IV  –  Óleos  lubrificantes,  seus  resíduos  e
embalagens;

V – Lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio
e mercúrio e de luz mista;

VI  –  Produtos  eletroeletrônicos  e  seus
componentes;

VII  – Outros que venham a ser indicados por
legislação federal ou estadual.

1° Na forma do disposto em regulamento
ou  em  acordos  setoriais  e  termos  de
compromissos  firmados  entre  o  poder
público e o setor empresarial, os sistemas
previstos  no  caput  serão  estendidos  a
produtos comercializados em embalagens
plásticas,  metálicas  ou  de  vidro,  e  aos
demais  produtos  e  embalagens,
considerando, prioritariamente, o grau e a
extensão do impacto à saúde pública e ao
meio ambiente dos resíduos gerados.

2° A definição dos produtos e embalagens
a  que  se  refere  o  §  1°  considerará  a
viabilidade  técnica  e  econômica  da
logística reversa, bem como o grau e a
extensão do impacto à saúde pública e ao
meio ambiente dos resíduos gerados.

3° Sem prejuízo de exigências específicas
fixadas  em  lei  ou  regulamento,  em
normas  estabelecidas  pelos  órgãos  do
Sisnama  e  do  SNVS,  ou  em  acordos
setoriais  e  termos  de  compromisso
firmados  entre  o  poder  público  e  o  setor

empresarial,  cabe  aos  fabricantes,
impor tadores ,  d i s t r ibu idores  e
comerciantes  dos  produtos  a  que  se
referem os incisos II,  III,  V e VI  ou dos
produtos e embalagens a que se refere,
os incisos I e IV do caput e o § 1° tomar
todas  as  medidas  necessárias  para
a s s e g u r a r  a  i m p l e m e n t a ç ã o  e
operacionalização do sistema de logística
reversa  sob  seu  encargo,  consoante  o
estabelecimento  neste  artigo,  podendo,
entre outras medidas:

I  –  Implantar  procedimentos  de  compra  de
produtos ou embalagens usados;

II – Disponibilizar postos de entrega de resíduos
reutilizáveis e recicláveis;

III  –  Atuar  em parceria  com cooperativas  ou
outras formas de associação de catadores de
materiais reutilizáveis e recicláveis, nos casos
de que trata o § 1°.

4°  Os  consumidores  deverão  efetuar  a
devolução após o uso, aos comerciantes
ou  distribuidores,  dos  produtos  e  das
embalagens a que se referem os incisos I
a VI  do caput,  e de outros produtos ou
embalagens  objeto  de  logística  reversa,
na forma do § 1°.

5°  Os  comerciantes  e  distribuidores
deverão  efetuar  a  devolução  aos
fabricantes  ou  aos  importadores  dos
produtos  e  embalagens  reunidos  ou
devolvidos  na  forma  dos  §§  3°  e  4°.

6° Os fabricantes e os importadores darão
destinação ambientalmente adequada as
produtos  e  às  embalagens  reunidos  ou
devolvidos, sendo o rejeito

encaminhado  para  a  disposição  final
ambientalmente  adequada,  na  forma
estabelecida  pelo  órgão  competente  do
Sisnama  e  pelo  PMGIRS.
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7° Se os titulares dos serviços públicos de
limpeza urbana e de manejo de resíduos
sólidos, por acordo setorial ou termo de
compromisso  firmado  com  o  setor
empresarial,  encarregar-se de atividades
de  responsabilidade  dos  fabricantes,
impor tadores ,  d i s t r ibu idores  e
comerciantes  nos  sistemas  de  logística
reversa dos produtos e embalagens a que
se refere este artigo, as ações do poder
público serão devidamente remuneradas,
na forma previamente acordada entre as
partes.

8° Com exceção dos consumidores, todos
os participantes dos sistemas de logística
reversa  manterão  atua l izadas  e
d ispon íve is  ao  Órgão  Munic ipa l
Competente,  e  a  outras  autoridades
informações completas sobre a realização
das ações sob sua responsabilidade.

Art.  30.  Os  acordos  setoriais  ou  termos  de
compromisso referidos no inciso IV do caput do
art. 27 e no § 1° do art. 29 podem ampliar, mas
não  abrandar,  as  medidas  de  proteção
ambiental  constantes nos acordos setoriais  e
termos  de  compromisso  firmados  com  maior
abrangência  geográfica.

Art.  31.  Fica  estabelecido  sistema  de  coleta
s e l e t i v a  p e l o  P M G I R S ,  d e v e n d o  o s
consumidores:

I  –  Acondicionar  adequadamente  e  de  forma
diferenciada os resíduos sólidos gerados;

II  – Disponibilizar adequadamente os resíduos
sólidos  reutilizáveis  e  recicláveis  para  coleta
seletiva ou devolução, através do sistema de
logística reversa.

Art.  32.  No  âmbito  do  responsabilidade
compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos,
cabe ao titular dos serviços públicos de limpeza
urbana e de manejo de resíduos sólidos,  em

todo  o  território  municipal,  observado  o
disposto  no  PMGIRS:

I – Adotar procedimentos para reaproveitar os
resíduos  sólidos  reutilizáveis  e  recicláveis
oriundos  dos  serviços  públicos  de  limpeza
urbana  e  de  manejo  de  resíduos  sólidos;

II – Estabelecer sistema de coleta seletiva;

III  –  Articular  com os  agentes  econômicos  e
sociais  medidas  para  viabilizar  o  retorno  ao
cic lo  produt ivo  dos  Resíduos  Sól idos
reutilizáveis e recicláveis oriundos dos serviços
de limpeza urbana e  de manejo  de resíduos
sólidos;

IV – Realizar as atividades definidas por acordo
setorial ou termo de compromisso na forma de
§ 7° do art. 29, mediante a devida remuneração
pelo setor empresarial;

V –  Implantar sistema de compostagem para
resíduos sólidos orgânicos e articular  com os
agentes  econômicos  e  sociais  formas  de
utilização  do  composto  produzido;

VI  –  Dar  disposição  final  ambientalmente
adequada aos resíduos e rejeitos oriundos dos
serviços  públicos  de  limpeza  urbana  e  de
manejo de resíduos sólidos.

1° Para o cumprimento do disposto nos
incisos  I  a  IV  do  caput,  o  titular  dos
serviços públicos de limpeza urbana e de
manejo  de  resíduos  sólidos  priorizará  a
organização  e  o  funcionamento  de
cooperativas  ou  de  outras  formas  de
associação  de  catadores  de  materiais
reutilizáveis  e  recicláveis  formadas  por
pessoas físicas de baixa renda, bem como
sua contratação.

2°  A  contratação  prevista  no  §  1°  é
dispensável  de  licitação,  nos  termos  do
inciso XXVII do art. 24 da Lei Federal n°
8.666, de 1993.
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CAPÍTULO IV

DOS RESÍDUOS PERIGOSOS

 

Art.  33.  A  instalação  e  o  funcionamento  de
empreendimento  ou  atividade  que  gere  ou
opere com resíduos perigosos somente podem
ser  autor izados  ou  l icenciados  pelas
autoridades  competentes  se  o  responsável
comprovar,  no  mínimo,  capacidade técnica  e
econômica, além de condições para promover
os  cuidados  necessários  ao  gerenciamento
desses  resíduos.

Art. 34. As pessoas jurídicas que operam com
resíduos perigosos,  em qualquer fase do seu
gerenciamento, são obrigadas a se cadastrar no
Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos
Perigosos (Cnorp).

Parágrafo Único. O cadastro previsto no caput
será  coordenado  pelo  órgão  competente  do
Sisnama e de forma conjunta pelas autoridades
federais, estaduais e municipais.

Art. 35. As pessoas jurídicas referidas no art. 34
s ã o  o b r i g a d a s  a  e l a b o r a r  P l a n o  d e
Gerenciamento  de  Resíduos  Perigosos  e
submetê-lo ao órgão competente do Sisnama e,
se  couber  do  SNVS,  observado  o  conteúdo
mínimo  estabelecido  no  art.  15  e  demais
exigências  previstas  em regulamento  ou  em
normas técnicas.

1° O Plano de Gerenciamento de Resíduos
Perigosos a que se refere o caput poderá
estar inserido no Plano de Gerenciamento
de Resíduos a que se refere o art. 16.

2° Cabe às pessoas jurídicas referidas no
art. 34:

I  –  Manter  registro  atualizado  e  facilmente

acessível  de  todos  os  procedimentos
re l ac i onados  à  imp lementação  e  à
operacionalização do plano previsto no caput;

II – Informar anualmente ao órgão competente
do Sisnama e,  se  couber,  do  SNVS,  sobre  a
quantidade,  a  natureza  e  a  destinação
temporária  ou  final  dos  resíduos  sob  sua
responsabilidade;

III  –  Adotar  medidas  destinadas  a  reduzir  o
volume e a periculosidade dos resíduos sob sua
responsabilidade, bem como a aperfeiçoar seu

gerenciamento;

IV  –  Informar  imediatamente  aos  órgãos
competentes sobre a ocorrência de acidentes
ou  outros  sinistros  relacionados  aos  resíduos
perigosos.

3°  Sempre  que  solicitado  pelos  órgãos
competentes do Sisnama e do SNVS, será
assegurado  acesso  para  inspeção  das
instalações  e  dos  procedimentos
relacionados  à  implementação  e  à
operac iona l i zação  do  p lano  de
gerenciamento de resíduos perigosos.

4° No caso de controle o cargo de órgão
do Sisnama e do SNVS,  as  informações
obre  o  conteúdo,  a  implementação  e  a
operacionalização  do  plano  previsto  no
caput serão repassadas ao Poder Público
Municipal, na forma do regulamento.

Art.  36.  No  licenciamento  ambiental  de
empreendimentos  ou  atividades  que  operem
com resíduos perigosos, o órgão licenciador do
Sisnama deve exigir a contratação de seguro
de responsabilidade civil por danos causados ao
meio ambiente, ou á saúde pública, observadas
as regras sobre cobertura e os limites máximos
de contratação fixados em regulamento.

Parágrafo  Único.  O  disposto  no  caput
considerará  o  porte  da  empresa,  conforme
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regulamento.

CAPÍTULO V

DOS INSTRUMENTOS ECONÔMICOS

 

Art.  37.  O  Poder  Público  poderá  instituir
m e d i d a s  i n d u t o r a s  p a r a  a t e n d e r ,
prioritariamente,  às  iniciativas  de:

I – Prevenção e redução da geração de resíduos
sólidos no processo produtivo;

II – Desenvolvimento de produtos com menores
impactos  á  saúde  humana  e  à  qualidade
ambiental em seu ciclo de vida;

III  –  Implantação  de  infraestrutura  física  e
aquisição de equipamentos para cooperativas
ou outras formas de associação de catadores
de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas
por pessoas físicas de baixa renda;

 

IV – Desenvolvimento de projetos de gestão dos
resíduos sólidos de caráter intermunicipal  ou,
nos termos do inciso I do caput do art. 11;

V – Estruturação de sistemas de coleta seletiva
e de logística reversa;

VI – Descontaminação de áreas contaminadas,
incluindo as áreas órfãs;

VII  –  Desenvolvimento  de  pesquisas  voltadas
para tecnologias limpas aplicáveis aos resíduos
sólidos;

VIII – Desenvolvimento de sistemas de gestão
ambiental  e  empresarial  voltados  para  a
melhoria  dos  processos  produtivos  e  ao
reaproveitamento  dos  resíduos.

Art.  38.  O  Município,  no  âmbito  de  suas

competências,  poderá instituir  normas com o
objetivo  de  conceder  incentivos  fiscais,
respeitadas as limitações da Lei Complementar
n°  101,  de  2000  (Lei  de  Responsabilidade
Fiscal), a:

I  –  Indústrias,  pessoas  jurídicas  e  entidades
dedicadas  à  reutilização,  ao  tratamento  e  à
reciclagem de resíduos sólidos produzidos no
seu território;

II  –  Projetos  relacionados  à  responsabilidade
p e l o  c i c l o  d e  v i d a  d o s  p r o d u t o s ,
prioritariamente em parceria com cooperativas
ou outras formas de associação de catadores
de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas
por pessoas físicas de baixa renda;

III  –  Pessoas  jurídicas,  dedicadas  à  limpeza
urbana e a atividades a ela relacionadas.

Art.  39.  O  atendimento  ao  disposto  neste
Capítulo será efetivado em consonância com a
Lei  Complementar  n°  101,  de  2000  (Lei  de
Responsabilidade  Fiscal),  bem  como  com  as
diretrizes e objetivos do PPA,  as metas e as
prioridades  fixadas  pela  Lei  de  Diretrizes
Orçamentár ias  (LDO)  e  no  l imite  das
disponibi l idades  propiciadas  pela  Lei
Orçamentária  anual  (LOA).

CAPÍTULO VI

DAS PROIBIÇÕES

Art. 40. São proibidas as seguintes formas de
destinação  ou  disposição  final  de  resíduos
sólidos  ou  rejeitos;

I  –  Lançamento  em  corpos  h ídr icos  e
ecossistemas  inter-relacionados;

II  –  Lançamento  in  natura  a  céu  aberto,
excetuados os resíduos de mineração;

III  – Queima a céu aberto ou em recipientes,
instalações  e  equipamentos  não  licenciados
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para essa finalidade;

IV – Outras formas vedadas pelo poder público.

1°  Quando  decretada  emergência
sanitária,  a  queima  de  resíduos  a  céu
aberto  pode  ser  realizada,  desde  que
autorizada e acompanhada pelos órgãos
competentes  do  Sisnama,  do  SNVS  e,
quando couber, do Suasa.

2 °  A s s e g u r a d a  à  d e v i d a
impermeabi l ização,  as  bacias  de
decantação  de  resíduos  ou  rejeitos
industriais ou de mineração, devidamente
licenciadas pelos órgãos competentes do
Sisnama,  não  são  consideradas  corpos
hídricos para efeitos do disposto no inciso
I do caput.

Art. 41. São proibidas, nas áreas de manejo de
resíduos os rejeitos, as seguintes atividades:

I  –  Utilização  dos  rejeitos  dispostos  como
alimentação;

II – Catação;

III – Criação de animais domésticos;

IV  –  Fixação  de  habitações  temporárias  ou
permanentes;

V  –  Outras  atividades  vedadas  pelo  poder
público.

Art.  42.  É  vedado  o  acesso  dos  veículos
utilizados  no  serviço  de  coleta  domiciliar  e
seletiva ao interior dos condomínios fechados,
os quais deverão acondicionar os resíduos em
d i s p o s i t i v o s  d e  a r m a z e n a m e n t o ,
separadamente conforme o tipo,  com acesso
extremo.

Parágrafo Único. A logística de coleta interna e
acondicionamento  de  resíduos  sólidos
domiciliares e de recicláveis referidos no caput

são  de  responsabilidade  dos  condomínios
fechados.

TÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Art. 43. A inexistência do regulamento previsto
no § 2° do art.  17 não obsta a atuação, nos
termos desta Lei,  das cooperativas ou outras
formas de associação de catadores de materiais
reutilizáveis e recicláveis.

Art.  44.  Sem  prejuízo  da  obrigação  de,
independentemente  da  existência  de  culpa,
reparar os danos causados, a ação ou omissão
das  pessoas  físicas  ou  jurídicas  que  importe
inobservância aos preceitos desta Lei ou de seu
regulamento  sujeita  os  infratores  às  sanções
previstas  em  lei,  em  especial  às  sanções
administrativas previstas no Decreto Federal n°
9.605, de 1988, e às sanções administrativas
previstas no Decreto Federal n° 6.514, de 2008
, além da responsabilidade civil, disciplinada na
Lei Federal n° 6.938, de 1981

 

Art. 45. A observância do disposto no caput do
art.  19  e  no  §  2°  do  art.  35  desta  Lei  é
considerada obrigação de relevante  interesse
ambiental para efeitos do art. 68 da Lei Federal
n° 9.605, de 1988, sem prejuízo da aplicação
de outras sanções cabíveis nas esferas penal e
administrativa.

A r t .  4 6 .  A  p r e s e n t e  L e i  p o d e r á  s e r
regulamentada  no  que  for  necessário.

Art. 47. Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação,  revogadas as disposições em
contrário.
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PALÁCIO  MUNICIPAL  DE  TALISMÃ  DR.
MOSANIEL FALCÃO DE FRANÇA,  Estado do
Tocantins, Gabinete do Prefeito, aos 10 (dez)
dias do mês de março do ano de 2023 (dois mil
e vinte e três).

DIOGO BORGES DE ARAÚJO COSTA

Prefeito Municipal

 

 

CERTIDÃO:

Consoante ao que dispõe o art. 37 “Caput” da
C/F – Princípio da Publicidade dos Atos Públicos
– CERTIFICA-SE  que cópias da presente Lei,
foram  afixadas  no  mural  de  avisos  da
Prefeitura,  Câmara  Municipal  e  ainda  em
diversos lugares da cidade para conhecimento
público na presente data.

www.talisma.to.gov.br  Site  Oficial  da Prefeitura
de Talismã.

SILVANO FAGUNDES DA SILVA

 

Assessor Especial de Gabinete do Prefeito
e Assuntos Parlamentares 
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